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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 3.612, DE 17 DE SETEMBRO DE 2004. 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 3.142, 
DE 17 DE OUTUBRO DE 2001. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Art. 1° - Fica revogada a Lei Municipal n° 3.142, de 17 
de outubro de 2001, que "Estabelece normas visando o controle na aplicação de 
recursos públicos". 

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos dezessete dias do mês de setembro de dois mil e quatro. 

DAR9Y42OZZA 
Prefeito Municipal 
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